
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Está em curso o encerramento do Hospital Joaquim Urbano (HJU), no Porto, unidade do Serviço

Nacional de Saúde (SNS) especializada em doenças respiratórias e infecciosas. Diversos

serviços já foram transferidos para as instalações do antigo Hospital de Santo António, hoje

Centro Hospitalar do Porto, no qual o Joaquim Urbano foi integrado.

Naquele hospital funciona o Centro de Terapêutica Combinada (CTC), serviço pioneiro no país

para assistência e tratamento integrado de toxicodependentes portadores de VIH/SIDA,

tuberculose e outras infeções.

Alguns dos edifícios do Hospital Joaquim Urbano, nomeadamente os pavilhões, estão

classificados em virtude de constituírem peças únicas da arquitetura hospitalar da época. Refira-

se que o HJU, fundado em 1884, faz este ano 130 anos.

O encerramento do Hospital Joaquim Urbano levanta, pelo menos, três problemas: a

salvaguarda do seu património arquitetónico, a garantia de funcionamento do CTC e a

continuação dos seus profissionais, técnicos altamente diferenciados numa área muito

específica da saúde.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

O governo mantém o projeto de desativar o HJU? Qual é o calendário de encerramento do

HJU?

1.

Qual o destino das instalações e do terreno onde está construído o HJU que, pela

extraordinária localização na cidade, tem um elevadíssimo valor patrimonial e desperta o

interesse da especulação imobiliária?

2.

O governo está a negociar a alienação do terreno?3.

Como vão ser preservados os edifícios classificados presentes no espaço do HJU?4.



Como, onde e com quem vai ser garantido o funcionamento do CTC?5.

O governo pode garantir que não dispensa qualquer dos profissionais do HJU?6.

Palácio de São Bento,  sexta-feira, 3 de Outubro de 2014

Deputado(a)s

JOÃO SEMEDO(BE)

HELENA PINTO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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